
 
 

 

Estado do Rio de Janeiro 
Prefeitura Municipal de Saquarema 
Secretaria Municipal de Educação  
 
 
 

 

                                                                           

                

Edital de Chamamento Público nº 008/2022 

 

 

 

 

 

 

 

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO 008/2022 PARA CREDENCIAMENTO DE 

INSTITUIÇÕES DE ENSINO VISANDO ATENDER ATRAVÉS DE CELEBRAÇÃO 

DE CONTRATO COM O “PROGRAMA CONEXÃO UNIVERSITÁRIA”, QUE TEM 

POR ESCOPO A CONCESSÃO DE BOLSAS DE ESTUDOS, NOS CURSOS DE 

GRADUAÇÃO AOS MUNÍCIPES. 

 

 

 

  

 

 

 

SAQUAREMA – RJ 

2022 

 

 



 
 

 

Estado do Rio de Janeiro 
Prefeitura Municipal de Saquarema 
Secretaria Municipal de Educação  
 
 
 

 

 

 

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 008/2022. 

 

O MUNICÍPIO DE SAQUAREMA, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, 

inscrito sob o CNPJ nº 32.147.670/0001-21, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO - SME, com sede à Av. Saquarema, 47299 – Porto da Roça II, Saquarema – RJ, 

CEP 28990-000, doravante denominada SME, em conformidade com a Lei Municipal nº 2.141 

de 11 de novembro de 2021, Decreto Municipal nº 2.232 de 21 de dezembro de 2021 e suas 

alterações, bem como da Lei Federal nº. 8.666/93 e suas modificações, sob as condições 

previstas neste Edital, demais legislações aplicáveis, e princípios norteadores da Administração 

Pública, torna público a abertura de inscrições para credenciamento de instituições de ensino 

com o objetivo de firmar Contrato para concessão de bolsas de estudos nos cursos de Graduação 

junto ao “Programa Conexão Universitária”, que visa fomentar o desenvolvimento sócio 

educacional do município, combatendo as desigualdades sociais, contribuindo para a formação 

dos sujeitos, em todos os aspectos e na geração de emprego e renda através da concessão de 

bolsas de estudos de Graduação, para a população de Saquarema, nos termos das condições 

estabelecidos no presente Instrumento de Chamamento, através do Processo Administrativo nº 

4350/2022. 

A análise da documentação dos interessados será realizada pelos membros da 

Comissão Especial de Cadastramento e Credenciamento de Contrato para concessão de bolsas 

de estudo, da Secretaria Municipal de Educação, com avaliação final em conformidade com os 

parâmetros e requisitos estabelecidos neste Edital.  

Todas as informações referentes a este instrumento estão disponíveis para serem 

solicitadas de forma presencial na sede da Secretaria Municipal de Educação e através do sítio 

eletrônico: https://licitacoes.saquarema.rj.gov.br. 

 

1 OBJETO DO CREDENCIAMENTO  

https://licitacoes.saquarema.rj.gov.br/
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1.1 O presente instrumento tem por finalidade estabelecer uma parceria entre universidades 

com ou sem fins lucrativos e o município para fins de aprimoramento educacional, concedendo-

se bolsas de estudos, nos cursos de graduação, aos cidadãos saquaremenses doravante 

denominados membros ou beneficiários, que ingressarem, a partir da data da assinatura do 

Contrato, através dos processos de seleção constantes da legislação educacional em vigor, nos 

cursos oferecidos pelas instituições de ensino. 

1.2 O presente Chamamento destina-se a atender a oferta total de 10.000 (dez mil) vagas de 

bolsas de estudo para Graduação previstas na Lei Municipal nº 2.141 de novembro de 2021, 

sendo 30 (trinta) vagas reservadas por ano ao curso de Medicina, respeitando-se o disposto no 

artigo 5º, que determina as condições para oferta de bolsas em função do funcionamento das 

Instituições de Ensino no território de Saquarema.  

Parágrafo Único. Os serviços descritos neste edital deverão ser realizados pelas Instituições 

de Ensino de acordo com as determinações da Secretaria Municipal de Educação, nas 

dependências da contratada, respeitadas as rotinas adotadas pela secretaria e os procedimentos 

descritos neste Edital.  

 

2 DA DOCUMENTAÇÃO  

2.1 Para habilitação e seleção, as universidades deverão apresentar a documentação relacionada 

neste instrumento, original ou por qualquer processo de cópia, com comprovação de 

autenticidade feita em cartório ou autenticada por servidor da Prefeitura Municipal de 

Saquarema.  

2.1.1 No caso de autenticação por servidor da Prefeitura Municipal de Saquarema, o 

interessado deverá apresentar obrigatoriamente o original do documento.  

2.2 A Comissão Especial de Cadastramento e Credenciamento de Contrato para concessão 

de bolsas de estudo não receberá documentos encaminhados de forma diversa do estabelecido 

neste Edital.  

2.3 Os documentos apresentados pelos interessados serão anexados no Processo 

Administrativo de origem do presente Chamamento Público.  
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2.4 Havendo necessidade de renovação periódica de documentos exigidos para habilitação, 

estes devem ser apresentados com as alterações havidas e/ou validade postergada. 

2.4.1 Nos casos de alteração, acréscimos de disponibilidade de serviços, mudanças nos 

parâmetros contábeis, alterações no Contrato social, o interessado deverá anexar documentos 

que amparem a alteração pretendida e providenciar a juntada ao processo. 

2.5 Todos os documentos exigidos para credenciamento deverão também ser anexados no 

sistema próprio do Programa Conexão Universitária, após serem aprovados pela Comissão 

Especial de Cadastramento e Credenciamento. 

 

3. DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS DE CREDENCIAMENTO: 

3.1 As propostas deverão ser entregues a contar do dia da publicação deste edital no prazo 

de 12 (doze) meses, até a data 24/05/2023, de forma presencial, na sede Prefeitura Municipal 

de Saquarema, na Rua Coronel Madureira, 77, Centro, Município de Saquarema, CEP 28.990-

756, das 9h às 17:00 h, no horário oficial de Brasília/DF, horário de Brasília, ou por Sedex com 

utilização de Aviso de Recebimento – AR com remessa para o referido endereço com o assunto 

à Comissão como destinatário: 

 

ENVELOPE: PROPOSTAS 

À Comissão Especial de Cadastramento e Credenciamento de Contrato para Concessão de 

Bolsas  

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAQUAREMA – SME 

Edital de Chamamento Público Nº 008/2022  

Razão Social da Interessada 

 

3.2 O recebimento será feito por membro da Comissão, que, ao receber o requerimento e 

documentos, na presença do representante da pessoa jurídica interessada, procederá à 

conferência do lacre dos envelopes dos documentos. 

3.3 O exemplar deste edital estará disponível no portal da Prefeitura Municipal de 

Saquarema https://licitacoes.saquarema.rj.gov.br. 
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3.4 Os Documentos de Habilitação e Seleção deverão ser entregues em invólucros opacos 

e fechados com cola e/ou de forma tal que torne detectável qualquer intento de violação de seu 

conteúdo, no prazo e local fixados neste Edital, estes trazendo na face o seguinte sobrescrito, 

respectivamente: 

 

ENVELOPE "A": DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

À Comissão Especial De Cadastramento E Credenciamento De Contrato Para Concessão De 

Bolsas  

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAQUAREMA – SME 

Edital de Chamamento Público Nº 008/2022  

Razão Social da Interessada 

 

3.5 Os documentos de HABILITAÇÃO deverão ser entregues em envelope específico na ordem 

em que foram exigidos no ANEXO IV, devendo o interessado separá-los por uma folha de rosto 

na qual indique a que item do mencionado anexo o(s) documento(s) se referem.  

3.6 Os documentos de habilitação para credenciamento serão recebidos na sede da Prefeitura 

Municipal de Saquarema durante todo o prazo de validade do credenciamento, desde que 

existam vagas para concessão de bolsas pelo Programa Conexão Universitária; 

3.7 Dos prazos: 

3.7.1 O prazo de validade do edital de chamamento público para credenciamento será de 12 

(doze) meses a contar da publicação deste Edital, mediante necessidade e interesse da 

Administração Pública.  

3.7.2 O prazo de validade do credenciamento das instituições seguirá o período em que o 

Programa Conexão Universitária vigorar, desde que atendidas às condições de habilitação.  

3.7.3 O prazo de validade dos Contratos que derivarem desse credenciamento obedecerá ao 

disposto no artigo 57, inciso I da Lei 8.666/93, conforme previsão no Plano Plurianual do 

Município de Saquarema. 

 

4 DA HABILITAÇÃO 
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4.1 Para habilitação ao PROGRAMA CONEXÃO UNIVERSITÁRIA, as Instituições de 

Ensino Superior devem preencher e comprovar os seguintes requisitos: 

a) funcionamento regular há, no mínimo, 5 (cinco) anos; 

b) conceito igual ou superior a 3 (três) no Conceito Preliminar de Curso (CPC) e no Índice 

Geral de Cursos (IGC), imediatamente anterior ao processo de inscrição; 

c) possuir no mínimo de 30% (trinta por cento) do corpo docente com a titulação 

acadêmica de mestrado e doutorado; 

d) cópia da ata de posse da atual diretoria; 

e) relação nominal atualizada dos dirigentes da entidade, com endereço e número de 

registro no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF da Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB 

de cada um deles; 

f) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ; 

g) ato constitutivo, estatuto ou Contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 

administradores; 

h) decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização, para funcionamento expedido por 

órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 

i) prova de regularidade com a Fazenda Federal (Certidão Negativa ou Positiva com efeito 

de negativa de Débitos de Tributos e Contribuições Federais, emitida pela Secretaria da Receita 

Federal – SRF e Certidão quanto à Dívida Ativa da União emitida pela Procuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional – PGFN), e com a Fazenda Estadual e a Municipal, do domicílio ou sede da 

Instituição de Ensino; 

j) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) ou Certidão Positiva de 

Débitos Trabalhistas com os mesmos efeitos da CNDT, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 
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k) balanço patrimonial e as demonstrações contábeis do último exercício social, que 

comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou 

balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 

3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 

l) os credenciamentos das Instituições de Ensino estarão condicionados às quantidades de 

vagas disponíveis para concessão de bolsas pelo Programa Conexão Universitária; 

4.2      Além da documentação indicada no item anterior, a Instituição de Ensino deverá declarar 

que:  

a) assegurará aos candidatos selecionados pelo Programa isenção da taxa de inscrição em 

processo seletivo para admissão aos cursos ofertados; 

b) assegurará aos candidatos selecionados pelo Programa isenção da taxa de matrícula; 

c) concederá, ao longo do curso, desconto de 20% (vinte por cento) ao concedente sobre o 

valor da mensalidade de cada curso praticada no ano, exceto no curso de Medicina; 

d) manterá o valor da mensalidade de cada curso indicado no ato do credenciamento 

durante todo curso, podendo sofrer reajuste anual sobre o índice oficial pelo IPCA, apenas sobre 

o valor inicialmente ofertado; 

e) indicará os valores de mensalidade com base no curso ofertado, devendo o valor incidir 

sobre o curso, independente de turno ou campus cadastrado; 

f) ofertará mensalidade fixa, não podendo haver cobrança por créditos de matérias. Caso 

a Universidade trabalhe com créditos, deverá anexar um plano de curso, respeitando o limite 

total de tempo ofertado para conclusão daquele curso, estipulando o valor para a mensalidade 

com fixação de matérias para cada período. Neste caso, deverá a IES coordenar as matérias que 

irá compor a grade do aluno a fim de que não exceda ao prazo estipulado por lei para a conclusão 

do curso.  

g) assegurará que nenhum curso ultrapasse o Teto Financeiro Mensal estipulado pelo 

Programa, a saber: 

I – Graduações para as áreas de Humanas, Ciências Biológicas, Artes, Exatas e Engenharias: 

R$ 1.450,00 
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II- Odontologia: R$ 2.100,00 

III- Medicina Veterinária: R$2.100,00 

II – Medicina: R 13.500,00 

 

Parágrafo Único. O valor do teto financeiro mensal poderá sofrer alterações no momento da 

contratação, em função de reajustes dos Contratos em vigor.  

h) assegurará a renovação das bolsas de estudos nas condições estabelecidas pelo 

Programa, para rematrícula do bolsista até a conclusão do curso; 

i) emitirá, sem custos, as documentações solicitadas pelo Programa aos alunos;  

j) garantirá a bolsa ao aluno selecionado e classificado para concessão, independentemente 

do semestre por ele cursado; 

k) manterá todos os cadastros, informações financeiras, situação dos alunos e demais 

informações pertinentes em sistema próprio de Controle do Programa Conexão Universitária;                  

l) garantirá que a carga horária mínima para os cursos de Graduação presenciais obedeça 

às disposições do Ministério da Educação - MEC; 

m) assegurará a remessa da prestação de contas à relação dos alunos bolsistas e a 

comprovação de frequência dos mesmos, assim como comprovação de regularidade da 

instituição junto ao Ministério da Educação – MEC. 

n) quando instalada no município, admitirá funcionários, preferencialmente, residentes no 

Município; 

o) assegurará e aceitará o cumprimento da contrapartida social instituída por meio da Lei 

Municipal 2.141 de 11 de novembro de 2021 e do Decreto Municipal nº 2. 232 de 21 de 

dezembro de 2021;  

p) prestará as informações complementares solicitadas pelo Poder Público Municipal, 

comprovadas pelos livros fiscais e documentação contábil; 

q) manterá a regularidade fiscal juntos aos entes federativos; 

r) manterá capacidade técnica e operacional, evidenciando que preenche as condições 

necessárias para a realização do objeto pactuado; 
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s) cumpre o disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal e no inciso XVIII 

do art. 78 da Lei nº 8.666/1993, conforme o art. 14, art. 40, inciso VI, Decreto Nº 10.024/2019. 

t) em caso fortuito, a interessada comunicará qualquer fato superveniente que venha a 

prejudicar a execução do objeto do Contrato; 

u) responsabilizar-se-á pela autenticidade e veracidade dos documentos e informações 

apresentadas, sob pena de responsabilização penal, cível e administrativa. 

 

5 DO PEDIDO DE HABILITAÇÃO   

5.1 O requerimento para habilitação deverá ser entregue, juntamente com a documentação 

prevista nos itens 4.1 e 4.2 deste Edital, no Departamento de Licitações e Contratos, localizado 

à Prefeitura Municipal de Saquarema, na Rua Coronel Madureira, 77, Centro, Município de 

Saquarema. 

5.2 A representação do interessado junto a SME somente poderá ser exercida pelo 

representante legal, especificado no documento de constituição da Instituições de Ensino, ou 

por procuradores, munidos de instrumentos próprios.  

5.3 É vedada a participação de instituições de ensino que: 

5.3.1 o objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto do presente procedimento; 

5.3.2 não possuam o devido credenciamento do Ministério da Educação - MEC e autorização 

de funcionamento para cursos de Graduação; 

5.3.3 sejam estrangeiras, não autorizadas a funcionar no país; 

5.3.4 tenham sido declaradas impedidas para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, punidas com suspensão do direito de licitar e contratar pelo Município de Saquarema 

ou declarados inidôneos em qualquer esfera de Governo; 

5.3.5 tenham como gerentes, acionistas controladores ou responsáveis técnicos, servidor 

público municipal de Saquarema; 

5.3.6 estejam em situação irregular perante as Fazendas: Federal, Estadual e Municipal, bem 

como em relação ao INSS, FGTS e Justiça do Trabalho;  

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%2010.024-2019?OpenDocument
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5.3.7 fica reservado a SME o direito de rejeitar qualquer pedido de habilitação, ou todos eles, 

fundamentadamente. 

 

6. DO PRAZO DE EXAME DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, 

JURÍDICOS, FISCAIS, ECONÔMICOS E CAPACIDADE TÉCNICA E 

OPERACIONAL 

6.1 Com o recebimento da solicitação de credenciamento em qualquer fase das formas e 

prazos previstos no item 3.1 deste edital, a SME realizará, mediante Sessão Pública, cuja data, 

local e horário será publicado no Diário Oficial do Município de Saquarema em até 03 (três) 

dias úteis do recebimento do envelope, momento em que será procedida a abertura e análise da 

documentação, sendo registrado em ata se a instituição está apta ao credenciamento ou 

impedida, e anexada toda documentação aos autos do Processo Administrativo de origem do 

presente Chamamento Público. 

6.2 Durante a análise dos documentos poderá ser suspensa a sessão e solicitado ao 

interessado informações e documentos adicionais que complementem o processo de 

Habilitação. 

6.3 A decisão credenciamento ou impedimento da instituição será publicada no Diário 

Oficial do Município de Saquarema em até 3 (três) dias após a realização da sessão. 

 

7 DAS DILIGÊNCIAS 

7.1 Poderá a Comissão Especial de Cadastramento e Credenciamento de Contrato para 

concessão de bolsas, ou qualquer representante da SME, proceder a diligências em documentos 

ou instalações e equipamentos do interessado a fim de fundamentarem o parecer. 

7.2 A Comissão Especial de Cadastramento e Credenciamento de Contrato para concessão 

de bolsas, julgando necessário, poderá solicitar parecer especializado de qualquer órgão da 

Administração Pública Municipal, Estadual e/ou Federal, para subsidiar suas decisões, não só 

para o exame de documentos jurídicos fiscais e econômicos, mas também para avaliação da 

capacidade técnica e operacional das Instituições de Ensino interessadas. 
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8 DO INDEFERIMENTO DO PEDIDO DE HABILITAÇÃO E DAS VEDAÇÕES 

DE CELEBRAÇÃO DO CONTRATO 

8.1 Não será habilitada e ficará impedida de celebrar Contrato de concessão de bolsas 

estudo, objeto do presente chamamento, as Instituições de Ensino que não preencherem os 

requisitos de habilitação constantes neste edital, bem como não esteja regularmente constituída 

ou, se estrangeira, não esteja autorizada a funcionar no território nacional; 

 

 9 DA DECISÃO DA COMISSÃO DE   HABILITAÇÃO   E   SELEÇÃO   SOBRE 

A HABILITAÇÃO  

9.1 Após a análise da documentação, a Comissão Especial de Cadastramento e 

Credenciamento de Contrato para concessão de bolsas emitirá decisão, sendo registrado em ata 

e anexada aos autos do Processo Administrativo que deu origem ao presente Chamamento 

Público.  

9.2 Todas as decisões da Comissão serão publicadas no Diário Oficial do Município de 

Saquarema.  

9.3 Será habilitada para o serviço a interessada que obtiver decisão favorável da Comissão.  

9.4 O deferimento do pedido de habilitação e alterações posteriores não constitui 

compromisso de contratação pelo município.  

9.5 A habilitação poderá ser renovada, bastando para isso atualizar os documentos vencidos. 

No caso de assinatura do Contrato, conforme definido no item 12.7, será obrigatória a 

renovação dos documentos com validade vencida, sob as penas da Lei.  

9.6 A atualização da habilitação poderá ser solicitada a qualquer tempo pelo interessado, 

bastando para isso que apresente documentação comprovando a alteração solicitada.  

9.6.1 A SME, a qualquer tempo, garantida a prévia defesa, poderá alterar, suspender ou 

cancelar a habilitação de qualquer prestador de serviço que deixar de atender as condições 

jurídicas, fiscais, econômicas, financeiras ou técnicas e demais condições que originaram sua 
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habilitação ou ainda que venham a incorrer em qualquer das condições impeditivas para 

habilitação discriminadas neste Edital.  

 

10 DA AVALIAÇÃO DAS ENTIDADES A SEREM SELECIONADAS PARA 

FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO 

10.1 A Avaliação e Seleção das propostas apresentadas pelas entidades consistem na análise 

técnica da documentação, bem como sua capacidade operacional. 

 

11 DOS RECURSOS  

11.1 Das decisões da Comissão Especial de Cadastramento e Credenciamento de Contrato 

caberão recurso no prazo de 03 (três) dias corridos após a publicação do resultado da sessão no 

Diário Oficial do Município de Saquarema, conforme 6.3 deste edital, que, até no prazo de 03 

(três) dias corridos poderá reconsiderar ou ratificar a decisão tomada, para posterior publicação 

no Diário Oficial do Município de Saquarema.  

11.2 A partir da publicidade, os autos do processo administrativo estarão com vista 

franqueada aos interessados no Departamento de Licitações e Contratos, com endereço à 

Prefeitura Municipal de Saquarema, na Rua Coronel Madureira, 77, Centro, Município de 

Saquarema. 

 

12 DA FORMALIZAÇÃO  

12.1 Classificadas as Instituições de Ensino pela Comissão Especial de Cadastramento e 

Credenciamento de Contrato, o processo será submetido à aprovação e homologação pelo 

Secretário da SME, que autorizará a formalização da contratação com a entidade habilitada e 

selecionada, cujo despacho será publicado no Diário Oficial do Município de Saquarema.  

12.2 A celebração do Contrato será feita pela SME com a Instituições de Ensino, com base 

na legislação em vigor a nas disposições contidas neste edital.  

12.2.1 Os Contratos poderão ser renovados com fulcro no artigo 57, inciso I da Lei 8.666/93, 

conforme previsão no Plano Plurianual do Município de Saquarema. 
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12.2.2 Os Contratos serão reajustados com base no Índice de Preços do Consumidor Amplo – 

IPCA.   

12.3 As contratações serão formalizadas mediante a celebração de Contrato, que terá como 

cláusulas essenciais:  

12.3.1 A descrição do objeto pactuado;  

12.3.2 As obrigações das partes;  

12.3.3 O valor total do repasse e o cronograma de desembolso;  

12.3.4 A classificação orçamentária da despesa, mencionando-se o número e a declaração de 

que, em termos aditivos, indicar-se-ão os créditos e empenhos para cobertura de cada parcela 

da despesa a ser transferida em exercício futuro;  

12.3.5 A contrapartida, quando for o caso, e a forma de sua aferição em bens e/ou serviços 

necessários à consecução do objeto;  

12.3.6 A vigência e as hipóteses de prorrogação;  

12.3.7 A obrigação de prestar contas com definição de forma e prazos;  

12.3.8 A forma de monitoramento e avaliação;  

12.3.9 A obrigatoriedade de restituição de recursos;  

12.3.10 A prerrogativa do órgão ou da entidade transferidora dos recursos financeiros de 

assumir ou de transferir a responsabilidade pela execução do objeto, no caso de paralisação ou 

da ocorrência de fato relevante, de modo a evitar sua descontinuidade;  

12.3.11 A previsão de que, na ocorrência de cancelamento de restos a pagar, o quantitativo 

possa ser reduzido até a etapa que apresente funcionalidade;  

12.3.12 O livre acesso dos servidores dos órgãos ou das entidades públicas repassadoras dos 

recursos, do Controle Interno e do Tribunal de Contas correspondentes aos processos, aos 

documentos, às informações referentes aos instrumentos de transferências, bem como aos locais 

de execução do objeto;  

12.3.13 Os pactuantes podem denunciar o instrumento, com prazo mínimo de antecedência de 

90 (noventa) dias e com aviso formal mediante recibo;  
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12.3.14 A indicação do foro para dirimir as dúvidas decorrentes da execução do Contrato, 

estabelecendo a obrigatoriedade da prévia tentativa de solução administrativa;  

12.3.15 A responsabilidade exclusiva das Instituições de Ensino pelo pagamento dos encargos 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais relativos ao funcionamento da instituição e ao 

adimplemento do Contrato; 

12.4. Constarão como anexos do Contrato: 

12.4.1 O termo de referência, que dele é parte integrante e indissociável. 

12.5 Assinado o Contrato, caberá ao Município providenciar a sua publicação em Jornal Oficial 

do Município, através de extrato resumido do termo supramencionado, decorrente do presente 

processo de seleção.  

12.6 O Contrato a ser celebrado se submeterá às disposições da Lei 8.666/93, e suas alterações 

posteriores, e terá o prazo de 12 (doze) meses, a contar da sua assinatura, podendo ser 

prorrogado de acordo com a vontade das partes e com as disposições legais aplicáveis.  

12.7 As despesas decorrentes do ajuste previsto neste edital serão cobertas pela seguinte dotação 

orçamentária: Programa de trabalho: 8.2.12.364.8.2.244, Código de Despesa: 

3.3.90.48.99.00.00, Fonte: 660. 

12.8 A assinatura do Contrato ficará condicionada à renovação dos documentos vencidos. 

 

13 DO REGIME DE EXECUÇÃO.  

13.1 Das obrigações das Instituições de Ensino:  

13.1.1 Executar as ações necessárias à consecução do objeto do Contrato de concessão de 

bolsas a ser firmado, dentre estas aquelas estabelecidas no Termo de Referência; 

13.1.2 Acatar e cumprir as orientações e determinações da SME e seus representantes;  

13.1.3 Contratar e disponibilizar recursos humanos, para condução das atividades em 

consonância com os parâmetros estabelecidos pelo Termo de Referência; 

13.1.4 Contratar e remunerar os profissionais selecionados, responsabilizando-se pelo 

pagamento dos salários, encargos sociais, previdenciários, taxas, impostos e quaisquer outros 
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que incidam ou venham a incidir sobre o pessoal necessário à consecução do objeto do Contrato 

a ser firmado; 

13.1.5 Informar eventual alteração de sua razão social ou de mudança de sua Diretoria ou de 

seu estatuto, enviando cópia autenticada da Certidão do Cartório de Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas;  

13.1.6 Cadastrar mensalmente as informações no sitio eletrônico da Concedente com relação 

aos relatórios consolidados das atividades desenvolvidas e demais documentações solicitadas;  

13.1.7 Garantir a capacitação contínua de seus profissionais. 

13.2 Das obrigações do Município:  

13.2.1 Exercer a coordenação geral, supervisão e acompanhamento das ações executadas pela 

Instituição de Ensino; 

13.2.2 Garantir serviços necessários ao funcionamento das ações previstas no Contrato; 

13.2.3 Analisar a prestação de contas apresentada pelas Instituições de Ensino. 

 

14 DA FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS  

14.1 A fiscalização da execução do Contrato ficará a cargo da Secretaria Municipal de 

Educação mediante publicação de portaria específica, os quais terão a atribuição de atestar a 

realização do objeto, em conformidade com o previsto neste instrumento.  

14.2 Qualquer comunicação entre Administração Pública e a Instituições de Ensino será feita 

sempre por escrito, não sendo levadas em consideração, para nenhum feito, quaisquer alegações 

fundadas em ordens ou declarações verbais. 

 

15 DO PAGAMENTO  

15.1 A Instituições de Ensino serão remuneradas pelos valores estabelecidos no Contrato de 

concessão de bolsas celebrado entre as partes, conforme previsão legal.  

15.2 As instituições de Ensino serão pagas pela prestação de serviços da semestralidade 

parcelados em seis prestações correspondentes a janeiro a junho e julho a dezembro. O 
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pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias após o fechamento do ciclo mensal e após a 

apresentação de nota fiscal e os relatórios solicitados pela comissão de avaliação e 

monitoramento a ser designada pela SE, bem como, demais disposições constantes do Contrato. 

O pagamento fica condicionado à regularidade fiscal de cada IES. 

15.3 Juntamente com a apresentação do recibo, o prestador deverá enviar, também, o 

Relatório de Execução das Atividades, o Certificado de Regularidade de Situação do FGTS 

(Lei nº 8.036/90 – art. 27-a), a Certidão Negativa de Débitos (CND) Federais, bem como a 

certidão negativa de débito com a municipalidade, Certidão de Negativa de Débitos 

Trabalhistas e Certidão Negativa de débitos estaduais, com validade na data de suas 

apresentações, condição indispensável para liberação do pagamento. 

 

16 DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL DE CREDENCIAMENTO 

16.1 Até 02 (dois) dias úteis da data fixada para realização do Chamamento, qualquer pessoa 

poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o presente instrumento. 

16.2 Os pedidos de esclarecimentos deverão ser enviados ao Presidente da Comissão 

Especial de Cadastramento e Credenciamento de Contrato para concessão de bolsas de estudo 

endereçados ao e-mail: licitacao@saquarema.rj.gov.br. 

16.3 Acolhida à impugnação contra o instrumento convocatório, em despacho fundamentado, 

será designada nova data para a realização deste Chamamento Público. 

16.4 Os Requerentes responderão pela veracidade dos dados e declarações por eles 

fornecidos, sob as penas da lei.  

 

17 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

17.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Saquarema - RJ, para dirimir as questões decorrentes 

deste instrumento, com renúncia de qualquer outro foro, por mais privilegiado que seja.  

17.2 A habilitação das Instituições de Ensino terá validade enquanto durar o tempo dos cursos 

dos alunos matriculados nas Instituições de Ensino, e poderá ser revogada por razões de 

interesse público ou força maior, decorrente de fato superveniente, em decisão fundamentada.  
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17.3 Os casos omissos relativos às cláusulas do presente edital serão resolvidos pela Comissão 

Especial de Cadastramento e Credenciamento de Contrato para concessão de bolsas, ouvida a 

Procuradoria Geral do Município, se necessário.  

17.4 A entrega da documentação será considerada pela SME como evidência de que o 

interessado:  

17.4.1 tomou conhecimento de todas as condições para realização e cumprimento das 

obrigações estipuladas no presente instrumento;  

17.4.2 examinou completamente todos os documentos entregues pelo Município, que os 

comparou entre si, e que obteve da SE todas as informações e esclarecimentos que julgou 

necessário.  

17.5.    Fica esclarecido que o preâmbulo, texto e anexos deste Edital deste Chamamento Público 

são complementares entre si, de modo que qualquer informação que se mencione em um local 

e se omita em outro é considerada especificada e válida.  

17.6. Fica assegurado à Comissão Especial de Cadastramento e Credenciamento de Contrato 

para concessão de bolsas o direito de proceder a exames e outras diligências, a qualquer tempo, 

na extensão necessária, a fim de esclarecer possíveis dúvidas a respeito de quaisquer dos 

elementos apresentados. 

17.8.    Constituem anexos do presente Edital, dele fazendo parte integrante: 

Anexo I – Proposta de Trabalho  

Anexo II – Modelo de Requerimento 

Anexo III – Formulário de Identificação  

Anexo IV – Relação de Documentos para Habilitação  

Anexo V – Modelo de Proposta de Trabalho 

Anexo VI – Modelo de Declaração de Mora 

Anexo VII - Modelo de Declaração de Inexistência de Sócios e/ou Diretores da Instituição que 

sejam Servidores da Prefeitura Municipal de Saquarema 

Anexo VIII – Modelo de Declaração de Conhecimento do Objeto do Edital de Chamamento 

Público 
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Anexo IX – Declaração de que possui disponibilidade de instalações, condições materiais e 

capacidade técnica e operacional 

Anexo X – Declaração de Capacidade Técnica e Operacional para Execução do Contrato 

Anexo XI – Minuta do Contrato. 

 

17.9. Nos termos do § 1º do Artigo 40 da Lei Federal nº 8.666/1993 o presente Edital e seus 

anexos estão rubricados pela Coordenadora de Procedimentos Administrativos, Alana Lima 

Vignoli, matrícula 960864-1. 

 

Saquarema, 18 de maio de 2022. 

 

Elaborado por:  
Alana Lima Vignoli 

Matrícula 960864-1 
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ANEXO I 

 

PROPOSTA DE TRABALHO 

 

1.3 A presente Proposta de Trabalho tem como função precípua prover as especificações 

técnicas e estabelecer as normas gerais e específicas referentes ao credenciamento de 

Instituições do ramo de atividade pertinente ao objeto da contratação nos termos da Lei 

Municipal nº 2.141 de 11 de novembro de 2021, Lei Federal nº. 8.666/93 e demais dispositivos 

legais que regulem a matéria, para concessão de bolsas de estudos, nos cursos de Graduação 

junto ao “Programa conexão universitária”, aos 10.000(dez mil) cidadãos saquaremenses 

doravante denominados beneficiários, que forem contemplados através do Processo Seletivo. 

 

OBJETO 

 

1.4 Este chamamento público tem por objeto a seleção e cadastramento de INSTITUIÇÕES 

DE ENSINO para concessão de bolsas de estudos, nos cursos de Graduação em nível de 

especialização junto ao “Programa Conexão Universitária”, aos 10.000(dez mil) saquaremenses 

doravante denominados beneficiários, que forem contemplados através de Processo Seletivo. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

• Formar profissionais nas diferentes áreas de conhecimento, aptos à inovação, 

criação de novas práticas e inserção em setores profissionais, para a participação no 

desenvolvimento do Município, do Estado e do País e colaborar na sua formação 

contínua. 

 

• Promover a divulgação de conhecimentos culturais, científicos e técnicos que 

constituem patrimônio da humanidade e compartilhar o saber através do ensino, de 

publicações ou de outras formas de comunicação. 
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• Promover o acesso, à participação da população, visando à difusão das 

conquistas e benefícios resultantes da criação do programa. 

 

• Criar políticas que visem o desenvolvimento municipal e regional por meio de 

pesquisas científicas e tecnológicas geradas pelas Instituições de Ensino. 

 

• Fomentar o desenvolvimento municipal, bem como as pesquisas inovadoras 

apoiadas em recursos humanos, tecnologias de informação e comunicação. 

 

• Estimular e ofertar programas de capacitação para docentes e servidores 

públicos. 

 

DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

 

Qualquer INSTITUIÇÃO DE ENSINO cujo funcionamento seja autorizado pelo 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO, estará apta a aderir ao credenciamento, desde que atendam 

aos requisitos editalícios e preencham a CARTA PROPOSTA DA 

ADESÃO/CREDENCIAMENTO, por meio de modelo próprio (ANEXO II) ADEQUAR A 

NUMERAÇÃO E A TERMINOLOGIA DOS DOCUMENTOS, em 2 (duas) vias originais, 

com reconhecimento de firma em cartório ou autenticado por servidor da Prefeitura de 

Saquarema: 

 

1.  autorização de funcionamento da Instituição emitida pelo Ministério da Educação - 

MEC para nível superior e autorização do Conselho Estadual de Educação em nível 

médio ou profissionalizante. 

 

2. ato constitutivo da entidade consignatária e suas alterações posteriores, autenticados no 

respectivo Cartório de Registro; 

 

3. ata da última eleição e posse da diretoria vigente; 
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4. manter filial ou representante em Saquarema para serviço de atendimento ao servidor 

(para instituições estabelecidas fora do Município), sob pena de descredenciamento; 

 

5. firmar termo de responsabilidade, assumindo reapresentar os documentos exigidos no 

ato do credenciamento imediatamente após a expiração da vigência dos mesmos; bem 

como, apresentar, para análise e aprovação, qualquer inclusão, alteração ou exclusão de 

produto ou serviço informado no ato do credenciamento, ao Secretário Municipal de 

Educação. 

 

6. declaração de inexistência de fatos impeditivos e de que não foi declarada inidônea para 

contratar com a Administração Publica; 

 

7. prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ). 

 

Prova de Regularidade Fiscal: 

 

• Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos Negativos quanto a Dívida Ativa da União; 

• Prova de regularidade de quitação de Tributos Federais Administrados pela Secretaria 

de Receita Federal do Brasil; 

• Certidão de quitação de Tributos Estaduais Administrados pela Secretaria de fazenda 

do Estado do domicilio da sede da Instituição Ensino; 

• Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos Negativos de Débito Municipal do domicilio 

ou sede da instituição financeira, na forma da lei; 

• Prova de Regularidade relativa à Seguridade Social, de acordo com a Lei Federal 8.212 

de 24 de julho de 1991 e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, fornecida pela 

Caixa Econômica Federal, de acordo com a Lei nº8.036 de 11 de maio de 1990; 

• Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos Negativos de Débitos Trabalhistas (CNDT), 

expedida perante a Justiça do Trabalho; 

• Balanço Patrimonial e as Demonstrações Contábeis do último exercício social, que 

comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por 
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balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando 

encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta. 

 

DOS IMPEDIMENTOS 

 

Não serão admitidas a participar do presente credenciamento de INSTITUIÇÕES DE 

ENSINO que: 

1. Tenham sido declaradas inidôneas para contratar com qualquer órgão/entidade 

da Administração Pública em qualquer Poder ou esfera de Governo; 

2. Estiverem irregulares quanto à comprovação de quitação de tributos federais, 

estaduais ou municipais, consideradas a sede ou principal estabelecimento da proponente. 

 

DO CREDENCIAMENTO: 

Atendidas todas as condições previstas na Proposta de Trabalho constante do 

Chamamento Público respectivo, as INSTITUIÇÕES DE ENSINO estarão aptas a firmarem 

Contrato com o município. 

 

DOS PRAZOS: 

 

Os Contratos terão o prazo de 12 meses, renováveis nos termos do art. 57, I da Lei 

8.666/93. 

 

RESPONSABILIDADES, ATENDIDAS AS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO - 

INSTITUIÇÃO CREDENCIADA: 

 

• reapresentar os documentos exigidos no ato do credenciamento imediatamente após a 

expiração da vigência dos mesmos; 

 

• apresentar, para análise e aprovação, qualquer inclusão, alteração ou exclusão de 

produto ou serviço informado no ato do credenciamento, a Secretaria de Educação, sob 

pena de descredenciamento. 



 
 

 

Estado do Rio de Janeiro 
Prefeitura Municipal de Saquarema 
Secretaria Municipal de Educação  
 
 
 

 

 

RESPONSABILIDADES DO MUNICÍPIO: 

 

a) manter atualizado os dados cadastrais relativos aos beneficiados; 

b) publicar os Contratos, bem como as Instituições Credenciadas, no sítio eletrônico da 

Prefeitura Municipal. 

 

CONDIÇÕES GERAIS: 

 

A apresentação da Proposta Adesão/Credenciamento caracteriza que a Proponente tem 

conhecimento pleno de todas as disposições presente e concorda expressamente com as 

mesmas. 

 

Fica Eleito Foro de Saquarema para dirimir quaisquer conflitos. 

 

 

Saquarema, ** de *** de 2022. 

 

Antonio Peres Alves 

Secretário Municipal de Educação 

Matrícula 209996-5 

Saquarema - RJ 
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NOME CARGO CPF 

   
   
   

   
   
   
Obs. Se necessário incluir mais linhas 

 

 

Anexo II 

 

Modelo de Requerimento 

 

Saquarema, ** de *** de 2022. 

À Secretaria Municipal de Educação 

______________________, CNPJ ________________, com sede na  

____________________, Bairro____________, Cidade de _____________, estado do 

______________, CEP__________________, Telefone _______________, através de seu 

representante legal infra-assinado, encaminha documentação para se habilitar. 

 

Por oportuno, declara que: 

 

a) tomou conhecimento das instruções que regem a matéria; 

b) responderá, na forma da lei, a qualquer tempo, pela veracidade das informações e dos 

documentos apresentados; 

c) comunicará imediatamente e por escrito a SE, qualquer alteração ocorrida na ordem jurídica, 

técnica, econômica ou administrativa da Universidade; 

d) comunicará, também qualquer fato superveniente, impeditivo de sua habilitação; 

Informa, a seguir, a relação de seus dirigentes e procuradores com os respectivos cargos: 

 

 

 

 

             

______________________ 

Assinatura 

Nome da Empresa 

CNPJ nº 

Nome do Sócio/Representante Legal 

CPF/MF do Representante Legal da Empresa/Procurador 
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Anexo III 

Formulário de Identificação 

 

2.IDENTIFICAÇÃO DO RESPONSÁVEL PELA EMPRESA 

2.1. RESPONSÁVEL PELA ASSINATURA DO INSTRUMENTO JURÍDICO 

Nome completo: 

Cargo: Mandato (dia/mês/ano): 

início:                        término: 

CPF: Identidade: 

Endereço: 

Bairro: Cidade: Estado: CEP: 

Telefones (incluindo celular e fixo): Endereço eletrônico(e-mail): 

 

TÍTULO 

1.DADOS DA EMPRESA 

Nome da instituição: 

CNPJ: 

Endereço: 

Bairro: Cidade: Estado: CEP: 

Telefone(s): Fax: Página na internet(homepage): 

Endereço eletrônico(e-mail): 
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ANEXO IV 

 

RELAÇÃO DE DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO 

 

1 HABILITAÇÃO JURÍDICA (art. 28 Lei nº 8666/93) 

1.1 Comprovar o registro da diretoria em exercício. 

1.2 Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, acompanhado de documento 

referente à eleição de seus diretores. 

2 REGULARIDADE FISCAL (art. 29 da Lei nº 8.666/93) 

2.1 Prova de inscrição no CNPJ da Receita Federal; 

2.2 Certidão negativa conjunta da Secretaria da Receita Federal relativa a dívidas com a União Federal; 

2.3 Certidão negativa da Receita Estadual da sede do requerente; 

2.4 Certidão negativa ampla expedida pelo Município; 

2.5 Certificado de Regularidade de Situação do FGTS (Lei nº8.036/90–art.27-a) dentro do prazo de 

validade expresso no documento; 

2.6 Certidão Negativa de Débito perante a Justiça do Trabalho; 

3 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA (art.30 da Lei nº 8.666/93) 

3.1 Declaração de capacidade técnico-operacional; 

3.2 Relação emitida pela instituição informando sua capacidade operacional e técnica, contendo: 

descrição de sua estrutura física e quadro de pessoal; 

3.3 Declaração de Conhecimento do Objeto do Edital desta Chamada Pública; 

4 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA (art.31 da Lei nº 8.666/93) 

 

4.1 

Declaração da instituição que não está em situação demora ou inadimplência perante qualquer órgão 

ou entidade da Administração Pública Municipal; 

4.2 Declaração da instituição informando que a escrituração está de acordo com os princípios 

fundamentais de contabilidade e com as Normas Brasileiras de Contabilidade; 
5 OUTROS DOCUMENTOS 

 

5.1 

Requerimento solicitando habilitação conforme modelo do anexo 1, bem como a identificação, 

conforme anexo 2. 

5.2 Documento de identidade do(s) representante(s) legal(ais) – cópia autenticada 

5.3 CPF do(s) representante(s) legal(ais) – cópia autenticada 
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5.4 

Declaração de que não tem sócios e/ou diretores que sejam servidores municipais da Administração 

Pública Municipal direta e indireta, nos termos do inciso III, do artigo 9º da Lei nº8.666/93. 

5.5 Declaração de proteção ao não trabalho infantil; 

  

5.6 

Decreto ou outro instrumento normativo que comprove a qualificação como Universidade emitido 

pelo Município. 
5.7 Os interessados poderão incluir outros documentos para demonstração de sua capacidade 

operacional, com tudo não serão considerados para fins de julgamento da fase de habilitação 
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ANEXO V 

 

Modelo do Proposta de Trabalho 

 

PROPOSTA DE TRABALHO FOLHA:01/03 

1- DADOS CADASTRAIS 

Nome da Instituição: CNPJ: 

Endereço: 

Cidade: UF: CEP: DDD/Fone: 

Conta Corrente: Banco: Agência: Praça de Pagamento: 

Nome do Responsável: CPF: 

 

RG: Cargo: Função: Matrícula: 

Endereço: CEP: 

2–DESCRIÇÃO DO OBJETO 

Identificação das Metas: 

 

 

 

 

 

Objetivos da Proposta de Trabalho: 
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3 – CRONOGRAMA DE ATIVIDADES 

Atividade Descrição Meta  
 

    

    

    

    

    

    

    

    

    

 

4 - DEMONSTRATIVO FINANCEIRO 

Natureza da Despesa Estimativa de Custos 

  
  
  
  
  
  
  
  
  
   

5 - CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO (R$ 1,00) 

 

 
Mês 01 02 03 04 05 06 

Valor 

R$ 

      

Mês 07 08 09 10 11 12 

Valor 

R$ 

      

 

Valor Total R$: 
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ANEXO VI 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MORA 

 

 

 

INSTITUIÇÃO DE ENSINO ___________________, inscrita no CNPJ sob o 

nº_____________, com endereço sito ________________, Bairro ______________,   

CEP_______________, com domicílio fiscal na cidade de ______________declara, para os 

fins de prova e a quem possa interessar e sob pena do artigo 299 do Código Penal Brasileiro,  

que não está em situação de mora ou inadimplência perante qualquer órgão ou entidade da 

Administração Pública Municipal. 

 

 

Saquarema, ** de *** de 2022. 

 

 

 

______________________ 

Assinatura 

 

 

 

 

 

 

Nome da Empresa 

CNPJ nº 

Nome do Sócio/Representante Legal 

CPF/MF do Representante Legal da Empresa/Procurador 
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ANEXO VII 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE SÓCIOS E/OU DIRETORES 

DA INSTITUIÇÃO QUE SEJAM SERVIDORES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

SAQUAREMA 

 

 

 

INSTITUIÇÃO DE ENSINO ___________________, inscrita no CNPJ sob o 

nº_____________, com endereço sito ________________, Bairro ______________,   

CEP_______________, com domicílio fiscal na cidade de ______________representada   neste   

ato   pelo   (a)   senhor   (a)_____________ CPF___________, brasileiro, estado civil, residente 

e domiciliado na Cidade de _______ Estado__________ à Rua_____________________ 

Bairro _____________,           CEP ____________________, seu representante legal, declara   

para os fins a quem  possa  interessar  que não existe  na  equipe  desta  Instituição  sócios  e/ou  

diretores  da  instituição que sejam servidores da Prefeitura Municipal de Saquarema. 

 

 

Saquarema, ** de *** de 2022. 

 

 

_________________________ 

Assinatura 

 

 

Nome da Empresa 

CNPJ nº 

Nome do Sócio/Representante Legal 

CPF/MF do Representante Legal da Empresa/Procurador 
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ANEXO VIII 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DO OBJETO DO EDITAL DE 

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 008/2022 

 

 

INSTITUIÇÃO DE ENSINO ___________________, inscrita no CNPJ sob o 

nº_____________, com endereço sito ________________, Bairro ______________,   

CEP_______________, com domicílio fiscal na cidade de ______________representada   neste   

ato   pelo   (a)   senhor   (a)_____________, seu representante legal, DECLARA,  

expressamente, que  tem  pleno  conhecimento  das  ações  de  apoio  e  fomento a Educação 

do Município de Saquarema – RJ, a serem  executadas  no objeto do Edital de Chamamento 

Público nº 008/2022, e seus anexos, e: 

 

a) concorda, integralmente e sem qualquer restrição, com as condições da Secretaria, 

estabelecidas no Edital de Chamamento Público; 

 

b) na execução das ações constantes no Projeto observar, rigorosamente, as especificações 

apresentadas, assumindo, desde já, a integral responsabilidade pela realização dos trabalhos em 

conformidade com as especificações contidas no Edital e seus anexos e demais documentos 

apresentados. 

 

Saquarema, ** de *** de 2022. 

 

__________________________ 

Assinatura 

Nome da Empresa 

CNPJ nº 

Nome do Sócio/Representante Legal 

CPF/MF do Representante Legal da Empresa/Procurador 
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ANEXO IX 

 

DECLARAÇÃO DE QUE POSSUI DISPONIBILIDADE DE INSTALAÇÕES, 

CONDIÇÕES MATERIAIS E CAPACIDADE TÉCNICA E OPERACIONAL 

                                                                                                                                              

NOME DA INSTITUIÇÃO:___________________________________________________ 

 

A Instituição conta com a seguinte estrutura física e operacional: 

DESCRIÇÃO DA ESTRUTURA FÍSICA: 

___________________________________________________________________________

___________________________________________________________________________

___________________________________________________________________________

___________________________________________________________________________

___________________________________________________________________________ 

 

DESCRIÇÃO DE EQUIPAMENTOS: 

___________________________________________________________________________

___________________________________________________________________________

___________________________________________________________________________

___________________________________________________________________________

___________________________________________________________________________ 

 

Saquarema, ** de *** de 2022. 

 

_______________________________ 

Assinatura 

Nome da Empresa 

CNPJ nº 

Nome do Sócio/Representante Legal 

CPF/MF do Representante Legal da Empresa/Procurador 
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ANEXO X 

 

DECLARAÇÃO DE CAPACIDADE TÉCNICA E OPERACIONAL PARA 

EXECUÇÃO DO CONTRATO 

 

INSTITUIÇÃO DE ENSINO ___________________, inscrita no CNPJ sob o 

nº_____________, com endereço sito ________________, Bairro ______________, 

CEP_______________, com domicílio fiscal na cidade de ______________representada neste 

ato pelo (a) senhor (a) _____________, seu representante legal, declara, para os devidos fins, 

que possui capacidade técnica e gerencial para celebrar Contrato, executar e prestar contas. 

 

 

Saquarema, ** de *** de 2022. 

 

 

_________________________________ 

Assinatura 

 

 

 

 

 

 

Nome da Empresa 

CNPJ nº 

Nome do Sócio/Representante Legal 

CPF/MF do Representante Legal da Empresa/Procurador 
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ANEXO XI 

 

MINUTA DO CONTRATO 

 

CONTRATO N.º **/2022 

 

CONTRATO PARA O CREDENCIAMENTO DE 

INSTITUIÇÕES DE ENSINO COM O OBJETIVO 

DE FIRMAR CONTRATO PARA CONCESSÃO 

DE BOLSAS DE ESTUDOS NOS CURSOS DE 

GRADUAÇÃO JUNTO AO “PROGRAMA 

CONEXÃO UNIVERSITÁRIA.” 

 

 

Aos dias _____ do mês de____________ de _______, o MUNCIPIO DE SAQUAREMA, 

inscrito no CNPJ/MF nº 32.147.670/0001-21, por intermédio da Secretaria Municipal de 

Educação, sito à Av. Saquarema, 47299 – Porto da Roça II, Saquarema – RJ, CEP 28990-000, 

neste ato representado pelo Secretário de Educação, Senhor 

______________________________, portadora da Cédula de Identidade n.º 

______________________, expedida pelo ____________ e inscrito no CPF/MF sob o n.º 

____________________, doravante denominada CONTRATANTE, e de outro lado a 

_____________________________________, doravante denominado CONTRATADO, com 

sede _________________________________________________, CEP ___________,inscrito 

no CNPJ/MF sob o nº _____________________ neste ato representada por 

_______________________,  portador da carteira de identidade nº ________________, 

expedida pelo ____________ e inscrito no CPF/MF nº _________________________, tendo 

em vista o que consta do processo administrativo n.º __________ e no Chamamento Público 

008/2022 da Secretaria Municipal de Educação (Processo Administrativo nº 4350/2022), 

firmam o presente, CONTRATO, mediante as seguintes cláusulas e condições: 
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CLÁUSULA PRIMEIRA - NORMAS APLICÁVEIS - O presente CONTRATO reger-se-

á por toda a legislação aplicável à espécie, e ainda pelas que a completarem cujas normas, 

entendendo como integrantes deste, em especial as normas gerais da Lei Federal n.º 8.666, 

de 21/06/93, e suas alterações, Lei Municipal nº 2.141/2021, Decreto Municipal nº 2. 232 

/2021, no que não contrastarem as sobreditas normas gerais, as quais o CONTRATADO 

declara conhecer e se obriga a respeitar, ainda que não transcritas neste instrumento. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO - O presente CONTRATO tem por objeto 

________________________________________________________________________

________________________________________________________________________

________________________________________________________________________. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA- OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE – São obrigações da 

CONTRATANTE: 

1- Orientar e aprovar os procedimentos técnicos e operacionais que se fizerem 

necessários à execução do objeto do CONTRATO, como forma de garantir seu 

integral cumprimento; 

2- Realizar os pagamentos relativos das prestações de serviços técnicos educacionais 

do CONTRATO conforme custeio constante no Edital. 

3- Monitorar, supervisionar, avaliar e fiscalizar todos os serviços objeto deste 

CONTRATO, realizando vistorias, sempre que julgar conveniente, com vistas ao 

fiel cumprimento do ajuste; 

4- Examinar e aprovar, caso necessário, proposta de reformulação do PLANO DE 

TRABALHO, desde que não implique a mudança do objeto; 

5- Receber, analisar e emitir parecer conclusivo sobre a prestação de contas dos 

recursos recebidos e aplicados pelo CONTRATADO na consecução do objeto deste 

CONTRATO; 

6- Instruir os mecanismos de monitoramento avaliação do PROJETO; 
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7- Providenciar a publicação do CONTRATO, em extrato, no Diário Oficial do 

Município de Saquarema – D.O.S como condição de validade e eficácia; 

8- Comunicar ao CONTRATADO quando constatada irregularidades de ordem técnica 

ou legal e suspender a transferência de recursos até a regularização; 

9- Aprovar, excepcionalmente, a alteração da programação da execução deste 

CONTRATO, mediante proposta do CONTRATADO, fundamentada em razões 

concretas que a justifique, desde que não importe mudança de objeto; 

10- Fornecer ao CONTRATADO as normas e instruções para prestação de contas dos 

recursos do CONTRATO; 

11- Analisar e aprovar as prestações de contas parciais e final dos recursos aplicados na 

consecução do objeto deste CONTRATO; 

12- Decidir sobre a regularidade e a aprovação, ou não da aplicação dos recursos 

transferidos. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO – Ao 

CONTRATADO 

Compete: 

1- Realizar todos os serviços, ações e atividades inerentes à execução do CONTRATO 

em estrita conformidade com o PLANO DE TRABALHO; 

2- Garantir a infraestrutura adequada à boa execução do PROJETO, sempre em acordo 

com o Plano de Trabalho; 

3- Operacionalizar e gerenciar todas as etapas do Projeto, vedada a subcontratação 

total ou parcial, sendo o CONTRATADO responsável pelo seu planejamento, 

desenvolvimento e execução, arcando integralmente como todos os custos com 

materiais e despesas inerentes a pagamento de fornecedores, organização, produção 

e eventuais encargos e obrigações comerciais, fiscais, sociais, tributárias, 

trabalhistas, securitárias e previdenciárias, ou quaisquer outras previstas na 

legislação em vigor; 
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4- Obedecer às normas trabalhistas vigentes, contidas na Consolidação das Leis do 

Trabalho (CLT), no que concerne a contratação com vínculo empregatício do 

pessoal a ser empregado na execução dos serviços descritos no PROJETO e no 

PLANO DE TRABALHO. 

5- Responder pela idoneidade e pelo comportamento de seus empregados, prepostos 

ou subordinados e, ainda, por quaisquer prejuízos que venham causar à 

CONTRATANTE ou a terceiros em virtude da execução dos serviços a seu cargo, 

respondendo por si e seus sucessores a qualquer título. 

6- Responsabilizar-se integralmente pela contratação e pagamento do pessoal 

necessário à execução dos serviços inerentes às atividades objeto do CONTRATO, 

ficando a CONTRATADO como a única responsável pelo pagamento dos encargos 

sociais e obrigações trabalhistas decorrentes e tudo o mais referente aos recursos 

humanos envolvidos no desenvolvimento e consecução do PROJETO, respondendo 

integral e exclusivamente em juízo ou fora dele, isentando a CONTRATANTE de 

quaisquer obrigações dessa natureza. 

6.1. Em caso de ajuizamento de ações trabalhistas pelos empregados do 

CONTRATADO ou da verificação da existência de débitos previdenciários, 

decorrentes da execução do presente CONTRATO, com a inclusão da 

CONTRATANTE no polo passivo como responsável subsidiário, a CONTRATANTE 

poderá reter, das parcelas vincendas, o correspondente a três vezes o montante dos 

valores da cobrança, que serão contemplados a qualquer tempo com nova retenção em 

caso de insuficiência. 

6.2. A retenção prevista no subitem 6.1 acima será realizada na data do 

conhecimento pela CONTRATANTE da existência da ação trabalhista ou da verificação 

da existência de débitos previdenciários; 

6.3. A retenção somente será liberada com o trânsito julgado da decisão de 

improcedência dos pedidos ou do efetivo pagamento do título executivo judicial ou 

débito previdenciário pelo CONTRATADO. 

6.4. Se vir a CONTRATANTE a efetuar os pagamentos devidos nas ações trabalhistas 

ou dos encargos previdenciários, com valor retido, não caberá em nenhuma hipótese, 
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ressarcimento ao CONTRATADO. 

6.5. Ocorrendo o término do CONTRATO sem que se tenha dado a decisão final da 

ação trabalhista ou decisão final sobre o crédito previdenciário, o valor ficará retido e 

será pleiteado em processo administrativo após o trânsito em julgado e/ou pagamento 

da condenação/dívida; 

6.6. Excepcionalmente o valor retido poderá ser reduzido, mediante requerimento 

fundamentado formalizado pelo CONTRATADO, aprovado pelo Secretário Municipal 

de Educação, ouvida previamente a Procuradoria Geral do Município. 

7- Manter constante avaliação dos profissionais envolvidos na execução do projeto, 

objeto deste CONTRATO, disponibilizando as informações aos técnicos 

credenciados, aos órgãos de controle interno, externo, e, enfim, à fiscalização do 

CONTRATANTE; 

8- Responsabilizar-se, com exclusividade, por quaisquer ônus, direitos ou obrigações 

vinculadas à legislação tributária, trabalhista, previdenciária ou securitária, 

decorrente do CONTRATO. 

9- Manter, durante todo o período de execução do CONTRATO as condições de 

habilitação jurídica, qualificação técnica e regularidade fiscal, exigidas para a 

celebração deste CONTRATO. 

10- Preservar o teor da proposta de trabalho e orçamentária apresentada e aprovada pela 

CONTRATANTE; 

11- Manter devidamente atualizadas as informações cadastrais junto à 

CONTRATANTE; 

12- Comunicar à CONTRATANTE toda e qualquer alteração ocorrida em seus 

Estatutos sociais, bem como, mudanças de Diretoria ou substituição de seus 

membros; 

13- Propiciar aos técnicos credenciados pela CONTRATANTE ou por intermédio de 

órgãos de controle interno ou externo, todos os meios para supervisão, fiscalização 

e avaliação da execução do CONTRATO. 
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14- Elaborar e encaminhar à CONTRATANTE, mensalmente ou a qualquer momento, 

conforme recomende o interesse público, relatório pertinente à execução do 

CONTRATO/CONTRATO, que será disponibilizado pelos partícipes em seus 

respectivos sítios na rede mundial de computadores (internet), contendo 

comparativo específico das metas propostas com os resultados alcançados, 

demonstrando, ainda, os indicadores de desempenho de qualidade, produtividade e 

social. 

15- Responsabilizar-se direta, integral e exclusivamente pelo conteúdo e forma de 

apresentação das informações e imagens eventualmente divulgadas em função da 

execução do CONTRATO/CONTRATO, sendo vedada a referência pejorativa e/ou 

desrespeitosa a nomes, personalidade, fatos históricos, classes sociais, grupos 

raciais, partidos ou facções políticas, etc., bem como exibição de imagens 

pornográficas ou apologia a crimes, drogas, ou outras contrárias a moral, usos e 

costumes da comunidade. 

16- Responsabilizar-se integral e exclusivamente por todo conteúdo das propagandas, 

materiais de divulgação e informativos relativos à execução dos serviços objeto 

deste CONTRATO/CONTRATO, eximindo total e completamente a 

responsabilidade do CONTRATANTE quanto aos mesmos. 

17- Responsabilizar-se pela segurança nos locais destinados à execução do objeto do 

CONTRATO, respondendo por quaisquer danos a pessoas ou coisas, excluídos as 

responsabilidades da CONTRATANTE, 

18- Comunicar previamente a CONTRATANTE a obtenção de apoio ou patrocínio de 

terceiros, a respeito das ações objeto do presente CONTRATO, sendo certo que a 

CONTRATANTE se reserva o direito de recusar aqueles que, sob qualquer aspecto, 

não se compatibilizam com o interesse público; 

19- Atender às determinações e exigências formuladas pela CONTRATANTE, de 

modo a satisfazer os requisitos de segurança para o beneficiado, em decorrência da 

execução objeto deste CONTRATO, respondendo por si e seus sucessores a qualquer 

título. 

20- Tomar medidas preventivas necessárias para evitar danos a terceiros, em 
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decorrência da execução do PROJETO objeto da parceira. 

21- Responsabilizar-se pelo ressarcimento de quaisquer danos e prejuízos, de qualquer 

natureza, que causar ao CONTRATADO ou a terceiros, decorrentes da execução 

do objeto deste CONTRATO, respondendo por si e por seus sucessores a qualquer 

titulo. 

22- Apresentar mensalmente à Comissão de monitoramento e avaliação a grade 

curricular em vigência. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DAS VEDAÇÕES – O CONTRATO deverá ser executado em 

estrita observância às cláusulas avençadas e as normas pertinentes, sendo vedado ao 

CONTRATADO: 

1- A Cobrança de despesas a titulo de taxa ou comissão de administração de gerência 

ou similar; 

2- O pagamento de gratificação, serviços de consultoria, assistência técnica ou 

qualquer espécie de remuneração adicional a servidor que pertença aos quadros de 

pessoal das partes envolvidas no presente CONTRATO, órgãos ou de entidades das 

Administrações Públicas; 

3- O aditamento prevendo alteração do objeto; 

4- A Cobrança de despesas a titulo de taxa de administração, de gerencia ou similar, 

bem como taxas ou tarifas bancarias, multas, juros ou atualização monetária, 

inclusive aqueles referentes a pagamentos ou recolhimentos efetuados fora dos 

respectivos prazos, ressalvados as hipóteses constantes da legislação especifica; 

5- A Cobrança de despesas com publicidade, salvo as que a atendam cumulativamente 

as seguintes exigências (a) sejam de caráter educativo, informativo ou de orientação 

social (b) das quais não constem nomes, símbolos ou imagens que caracterizem 

promoção pessoal de autoridades ou de servidores públicos (c) que constem 

claramente no Plano de Trabalho e (d) que tenham caráter acessório ao objeto 

principal do CONTRATO; 
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6- A subcontratação total ou parcial dos serviços objeto do CONTRATO; 

7- Utilizar recursos recebidos por força deste CONTRATO com finalidade diversa ou 

em desacordo com o previsto no Plano de Trabalho, ainda que em caráter de 

emergência; 

8- Realizar despesa em data anterior ou posterior à data de vigência do CONTRATO;  

 

CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA - O prazo de vigência do presente CONTRATO 

será de _____________, a contar de sua assinatura, podendo ser prorrogado, nos termos no 

art. 57, _____ da Lei 8.666/93. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO VALOR, DA LIBERAÇÃO E TRANSFERENCIA DE 

RECURSOS - O valor do presente CONTRATO possui a previsão de custeio de R$ 

____________________________, cuja despesa será atendida pelas dotações 

orçamentárias abaixo classificadas:  

Programa de Trabalho: _____________________________________________ 

Elemento de Despesa: _______________________________________________ 

Origem do Recurso: _________________________________________________ 

Nota de Empenho: ___________________________________________________ 

Parágrafo Primeiro - Os Pagamentos previstos serão realizados mediante apresentação de 

Nota Fiscal seguido de relatórios de comprovação de prestação de serviços e demais 

documentos exigidos. 

Parágrafo Segundo – O pagamento será efetuado após a regular liquidação da despesa, nos 

termos do art. 63 da Lei Federal nº 4.320/64, obedecido ao disposto no art. 73 da Lei Federal 

nº 8.666/93. O prazo para pagamento será de 30 (trinta) dias a contar da data de apresentação 

da Nota Fiscal e Fatura devidamente formalizada, através de crédito em conta bancária a 

ser informada pela instituição de ensino. 

 

CLÁUSULA OITAVA- PRESTAÇÃO DE CONTAS – Constitui obrigação do 
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CONTRATADO, realizar a devida prestação de contas em conformidade com o Plano de 

Trabalho e orçamento apresentado e aprovado. A Prestação de Contas deste CONTRATO 

será constituída de relatório de cumprimento e deverá observar e atender as exigências 

estabelecidas pela CONTRATANTE, sendo instruída com os seguintes documentos: 

1 - Relatório de execução físico-financeira; 

2- Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas comprovando a inexistência de débitos 

inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, nos termos da Lei nº 12.440/11, que deverá 

ser atualizada antes do término do seu prazo de validade de 180 dias, conforme art. 55, 

XIII e 58, III da Lei nº 8.666/93. 

3- Certidão Negativa Conjunta da fazenda Nacional. 

4- Certidão Negativa de Débitos de FGTS. 

Parágrafo Primeiro – O CONTRATADO – Entregará semestralmente uma prestação de 

contas a CONTRATANTE, evidenciando as ações executadas no período, de acordo com o 

Plano de Trabalho, a ser atestada pela da Fiscalização da CONTRATANTE, para 

continuidade do vínculo. 

Parágrafo Segundo- A atestação por parte da CONTRATANTE será feita em forma de 

parecer sobre a efetiva execução deste CONTRATO, evidenciando os tipos de atendimento 

e os quantitativos correspondentes, bem como a verificação da frequência do pessoal 

contratado através dos controles utilizados na instituição; 

Parágrafo Terceiro - O CONTRATADO deverá disponibilizar em meio eletrônico a 

CONTRATANTE o na rede mundial de computadores (internet) as prestações de contas 

parciais e semestral, atualizando-as periodicamente. 

Parágrafo Quarto – Cada folha da prestação de contas deverá conter a assinatura do 

representante legal do CONTRATADO. 

Parágrafo Quinto - Irregularidade na prestação de contas que importe dano ao erário 

sujeita o CONTRATADO a procedimentos administrativos próprios para ressarcimento dos 

valores repassados e a julgamento pelo tribunal de Contas, sem prejuízo das demais 

penalidades legais cabíveis. 
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CLÁUSULA NONA - DO CONTROLE E FISCALIZAÇÂO – É prerrogativa da 

CONTRATANTE exercer o controle e a fiscalização sobre a execução, mediante a 

supervisão e o acompanhamento das atividades inerentes ao objeto deste CONTRATO, bem 

como transferir a responsabilidade pela execução, no caso de paralisação ou de fato relevante 

que venha acontecer. 

Parágrafo Primeiro - O CONTRATADO franqueara livre acesso aos servidores do sistema 

de controle interno e externo, ou outra autoridade delegada, devidamente identificada, a 

qualquer tempo e lugar, a todos os atos praticados, relacionados direta ou indiretamente a 

este CONTRATO, quando em missão de fiscalização ou auditoria. 

Parágrafo Segundo – A CONTRATANTE acompanhará e fiscalizará a execução do 

CONTRATO de forma a verificar a regularidade dos atos praticados e a execução do objeto, 

conforme o Plano de Trabalho. 

Parágrafo Terceiro – A CONTRATANTE poderá realizar, sempre que entender 

necessário, fiscalização in loco a fim de aferir a regularidade na execução do objeto 

pactuado. 

Parágrafo Quarto – O presente CONTRATO terá a fiscalização efetuada por 03 (três) 

servidores designados pela Secretaria Municipal da Educação. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA ASSUNÇÃO DO OBJETO PELA CONTRATANTE - 

Ocorrendo à paralisação da execução do objeto ou outro fato relevante a critério da 

CONTRATANTE, este poderá transferir a responsabilidade por sua execução, de modo a 

evitar sua descontinuidade, sem prejuízo das penalidades a serem imputadas ao 

CONTRATADO pelo descumprimento parcial ou total deste CONTRATO. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESPONSABILIDADE – O CONTRATADO 

assume, como exclusivamente seus, os riscos e as despesas decorrentes do fornecimento da 

mão-de-obra necessária à boa e perfeita execução do presente CONTRATO, e pelo 

comportamento de seus empregados, prepostos ou subordinados, e, ainda, quaisquer 

prejuízos que sejam causados ao CONTRATANTE ou a terceiros. 
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Parágrafo Primeiro - Os danos e prejuízos deverão ser ressarcidos a CONTRATANTE no 

prazo de 48 (quarenta e oito) horas contadas da notificação à CONTRATADO do ato 

administrativo que lhes fixar o valor, sob pena de multa. 

Parágrafo Segundo – A CONTRATANTE não é responsável por quaisquer ônus, direitos 

ou obrigações vinculadas à legislação tributária, trabalhista, previdenciária ou securitária e 

decorrentes da execução do presente CONTRATO cujo cumprimento e responsabilidade 

caberão, exclusivamente, ao CONTRATADO. 

Parágrafo Terceiro - A CONTRATANTE não será responsável por quaisquer 

compromissos assumidos pelo CONTRATADO com terceiros, ainda que vinculados à 

execução do presente CONTRATO, bem como por seus empregados, prepostos ou 

subordinados. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – FORÇA MAIOR – Os motivos de força maior, 

que possam impedir o CONTRATADO de cumprir as etapas, as metas e o prazo do Contrato 

especificados no PLANO DE TRABALHO deverão ser alegados oportunamente, mediante 

requerimento protocolado. Não serão consideradas quaisquer alegações baseadas em 

ocorrências não comunicadas nem aceitas pela Fiscalização, nas épocas oportunas. Os 

motivos de força maior poderão autorizar a suspensão do prazo de execução do 

CONTRATO. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO E DENÚNCIA - O presente 

instrumento pode ser denunciado, após manifestação expressa, por ofício ou carta remetida 

à outra parte, com antecedência mínima de 90 (noventa) dias. Nesta hipótese, as partes 

definirão através de Termo de Encerramento as responsabilidades em relação à conclusão 

ou extinção do trabalho em andamento. 

Parágrafo Primeiro – A rescisão deste CONTRATO ocorrerá quando constatado, a 

qualquer tempo: 

a. O inadimplemento de quaisquer de suas cláusulas; 

b. Falsidade ou incorreção de informação em qualquer documento apresentado. 

Parágrafo Segundo – No caso de detecção de quaisquer irregularidades cometidas pelo 
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CONTRATADO, a CONTRATANTE poderá rescindir o presente CONTRATO, sem 

necessidade de antecedência de comunicação. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - REGULARIDADE JURÍDICO-FISCAL – O 

CONTRATADO e seus representantes deverão manter a regularidade de suas condições 

jurídico-fiscais e qualificações durante o curso do presente CONTRATO. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO GERENCIAMENTO - O gerenciamento 

integral deste CONTRATO fica a cargo da Secretaria Municipal de Educação que, nos 

limites de suas atribuições legais, ficará encarregada de adotar todas as providências 

necessárias ao cumprimento do objeto deste ajuste, fiscalizar a sua fiel execução, bem como 

responder a quaisquer questionamentos, em especial aqueles formulados pelos órgãos de 

controle interno e externo. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA NUMERAÇÃO - A Coordenadoria de Contratos 

e Convênios fica responsável pela numeração do presente instrumento quando de sua 

formalização. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– DAS PENALIDADES – O descumprimento total ou 

parcial das obrigações aqui assumidas sujeitará o CONTRATADO, garantida a prévia 

defesa, as sanções previstas no art. 87 da Lei n.º 8.666/93. 

1. Sem prejuízo dos demais cumprimentos contratuais, o não cumprimento das obrigações 

abaixo identificadas ensejará as seguintes penalidades: 

1.1 O CONTRATADO será notificado via endereço eletrônico para cumprir 

a obrigação contratual ou apresentar a justificativa no prazo de 05 (cinco) dias, não o 

fazendo, será aplicada a penalidade ADVERTÊNCIA conforme inciso I, do artigo 87 Lei 

8666/93 s seguintes casos: 

 



 
 

 

Estado do Rio de Janeiro 
Prefeitura Municipal de Saquarema 
Secretaria Municipal de Educação  
 
 
 

 

a) Proferidas pelo setor responsável da análise da Prestação de Contas. 

b) A não entrega do relatório analítico. 

 

1.2 Aplicada à penalidade acima descrita o CONTRATADO, não cumprir o 

acima estabelecido a CONTRATANTE aplicará a multa de mora de até 1% (um por cento) 

por dia útil sobre o valor do CONTRATO, que ocorrerá desde a data do recebimento do 

recurso até a efetiva devolução à CONTRATANTE. A penalidade será publicada no Diário 

Oficial de Saquarema, sendo lhe conferido um prazo de 05 (cinco) dias para efetuar o 

pagamento ou apresentar o Recurso. 

1.3 Se no decorrer da execução do CONTRATO houver o registro de quatro 

multas ou advertências, a SE notificará a CONTRATADO em apresentar a defesa no prazo 

de 10 (dez) dias úteis. Ultrapassado o prazo estabelecido, não havendo manifestação da 

CONTRATADO ou a defesa for julgada improcedente a Administração aplicará a 

suspensão temporária de participação em licitação, ou impedimento de contratar com a 

Administração Municipal por prazo não superior a 2 (dois)anos. 

1.4 No caso de descumprimento das metas estabelecidas no Plano de 

Trabalho, a Administração notificará via oficio a CONTRATADO para no prazo de 10(dez) 

dias úteis, apresentar a defesa. Ultrapassado o prazo estabelecido, não havendo 

manifestação da CONTRATADO ou a defesa for julgada improcedente, a Administração 

poderá rever o valor do repasse ou aplicará a suspensão temporária de participação em 

licitação, ou impedimento de contratar com a Administração Municipal por prazo não 

superior a 2 (dois) anos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA REMESSA A Secretaria Municipal de Educação 

remeterá, em 10 (dez) dias úteis, cópia do presente instrumento ao Gabinete do Prefeito, 

acompanhado dos seus anexos, bem como cópia da publicação do seu extrato do Diário 

Oficial de Saquarema. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA- DA PUBLICAÇÃO - Até o quinto dia útil do mês 
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seguinte ao de sua assinatura, deverá ser providenciada a publicação do presente 

instrumento, no prazo máximo de 20 (vinte) dias, em extrato, no Diário Oficial de 

Saquarema, à conta da CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA – DO FORO - Fica eleito como foro do presente CONTRATO 

o da Comarca de Saquarema, renunciando desde já, o CONTRATADO a qualquer outro 

que porventura venha a ter, por mais privilegiado que seja. 

 

E, por estarem justos e acertados, firmam o presente CONTRATO em 04 (quatro) vias de 

igual teor e validade, para um só efeito legal, juntamente com as testemunhas abaixo 

assinadas. 

 

 

Saquarema, ** de *** de 2022. 

 

Pelo MUNICÍPIO:        Pela CONTRATADA:  

 

 

_______________________________                     _____________________________ 

 

 

TESTEMUNHA: 

_____________________    ____________________ 

Nome:       Nome: 

CPF:       CPF: 

 

Antonio Peres Alves 

Secretário Municipal de Educação  

Mat. 209996-5 

Saquarema – RJ 


